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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Santa Luzia 
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EDITAL Nº 03/2022
RETIFICAÇÃO Nº 02

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS SANTA LUZIA, nomeado pela Portaria do IFMG -
campus Santa Luzia nº 11, de 20/01/2022, publicada no DOU de 21/01/2022, seção 2, pág. 15; e nos
termos da Lei nº 8.745/1993, com alterações dadas pela Lei nº 9.849/99; considerando a Orientação
Normativa SRH/MP nº 5, de 28/10/2009, publicada no DOU de 29/10/2009, Seção I, página 112 e Nota
Técnica SRH-MP nº 487/2009; conforme a Resolução CONSUP-IFMG nº 029/2016; no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, página 17,
RETIFICAR o Edital de processo seletivo simplificado para seleção de professor substituto regido pelo
edital 03/2022, conforme segue:
Onde se lê:
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo será realizado pelo IFMG – Campus Santa Luzia e regido por este edital, seus
anexos e eventuais retificações, que estarão disponíveis no sitio http://www.ifmg.edu.br.
1.2. A vaga para este processo seletivo está relacionada à área descrita, conforme o Quadro I:
Especificação da vaga e habilitação mínima exigida deste edital. 
1.3. A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera obrigação de contratação por parte do
IFMG – Campus Santa Luzia. 
1.4. O candidato aprovado no processo seletivo que tenha cargo público ou privado, deverá, no momento
da contratação, comprovar a compatibilidade de acúmulo entre os cargos e inexistência de sobreposição de
horários e a ausência de prejuízo à carga horária e às atividades exercidas em cada um dos cargos ou
empregos públicos e/ou privados.
1.4.1 A aprovação da compatibilidade de horários deverá ser atestada pela Diretoria de Ensino e chefia
imediata do contratado. 
1.4.2 O candidato, caso convocado, que não conseguir comprovar e ter aprovada sua compatibilidade de
horários ficará impedido de celebrar o contrato com o IFMG, podendo ser aproveitado em outra
oportunidade de contrato/vaga.
1.4.3 Caso não seja possível a contratação do candidato conforme o item anterior ele poderá apresentar
solicitação de final de fila conforme item 11.4.1
1.5. Todos os eventos e procedimentos referentes a este Edital acontecerão de forma virtual, por
videoconferência, utilizando a ferramenta Google Meet, a fim de atendermos as medidas de
distanciamento social, necessárias ao enfrentamento a pandemia em decorrência do Coronavírus (COVID-
19).
 
 Leia-se:
 



17/02/2022 13:40 SEI/IFMG - 1095848 - Retificação de Edital

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1242487&infra_siste… 2/2

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo será realizado pelo IFMG – Campus Santa Luzia e regido por este edital, seus
anexos e eventuais retificações, que estarão disponíveis no sitio http://www.ifmg.edu.br.
1.2. A vaga para este processo seletivo está relacionada à área descrita, conforme o Quadro I:
Especificação da vaga e habilitação mínima exigida deste edital. 
1.3. A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera obrigação de contratação por parte do
IFMG – Campus Santa Luzia. 
1.4. O candidato aprovado no processo seletivo que tenha cargo público ou privado, deverá, no momento
da contratação, comprovar a compatibilidade de acúmulo entre os cargos e inexistência de sobreposição de
horários e a ausência de prejuízo à carga horária e às atividades exercidas em cada um dos cargos ou
empregos públicos e/ou privados.
1.4.1 A aprovação da compatibilidade de horários deverá ser atestada pela Diretoria de Ensino e chefia
imediata do contratado. 
1.4.2 O candidato, caso convocado, que não conseguir comprovar e ter aprovada sua compatibilidade de
horários ficará impedido de celebrar o contrato com o IFMG, podendo ser aproveitado em outra
oportunidade de contrato/vaga.
1.4.3 Caso não seja possível a contratação do candidato conforme o item anterior ele poderá apresentar
solicitação de final de fila conforme item 11.4.1
1.5. Todos os eventos e procedimentos referentes a este Edital acontecerão de forma virtual, por
videoconferência, utilizando a ferramenta MS TEAMS, a fim de atendermos as medidas de
distanciamento social, necessárias ao enfrentamento a pandemia em decorrência do Coronavírus (COVID-
19).

Santa Luzia, 16 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ramon Paes Guimaraes, Diretor(a) Geral Substituto(a) -
Campus Santa Luzia, em 16/02/2022, às 22:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1095848 e o código CRC F081060A.
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